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RESUMO 

SANOMYA, Renata Mayumi. Mediação e conciliação com o Poder Público. 2019. 250 f. 

Tese (Doutorado) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo. 

 
A tese tem por objeto o estudo da utilização pelo Poder Público dos mecanismos 

consensuais de resolução de conflitos, investigando a possibilidade jurídica e as limitações 

de tal uso. Parte-se do atual cenário de excessiva litigiosidade em que se encontra o Poder 

Judiciário brasileiro, no qual a Administração Pública figura como um dos grandes 

litigantes, estando envolvido em uma parcela significativa dos conflitos. Defendendo a 

adequação desses instrumentos para dirimir inúmeros conflitos, propõe-se a ampliação da 

utilização de tais meios consensuais. Para tanto, foi feita a análise do sistema multiportas 

de solução de controvérsias juntamente com as inovações trazidas pelas políticas de 

estímulo à utilização desses mecanismos, com ênfase no Novo Código de Processo Civil, 

na Resolução n. 125/2010 do CNJ e na Lei de Mediação (Lei n. 13.140/2015). Visando 

integrar a Administração Pública nesse contexto e demonstrar que, apesar de ser necessária 

a observação de certas restrições, foi feita uma leitura da consensualidade na 

Administração Pública, do interesse público, da indisponibilidade dos bens e das demais 

peculiaridades que envolvem o ente público. Para não ultrapassar os limites da tese, foram 

analisados apenas os meios autocompositivos de solução de conflitos, dando especial 

ênfase aos institutos da mediação e da conciliação. Em razão da desconfiança social, 

jurídica e política que se configura na atualidade, abordaram-se as questões relativas ao 

controle e a importância dos órgãos de controle externo. Ao final, concluiu-se que o 

emprego desses meios consensuais teve grande progresso, entretanto sua efetiva 

implementação ainda carece do estabelecimento de critérios claros de regulamentação em 

vários sentidos, como a criação de um quadro próprio de conciliadores e mediadores, a 

questão da remuneração desses profissionais, uma eficiente comunicação entre o Poder 

Judiciário e o Poder Público, além da criação de um banco de dados compilando as boas 

práticas dos meios consensuais de solução de conflitos, permitindo a conscientização da 

sociedade quanto aos benefícios da utilização desses meios consensuais. 

 

Palavras-chave: Acesso à ordem jurídica justa; Administração Pública; Consensualidade; 

Meios Consensuais de Solução de Conflitos. 



 
 

ABSTRACT 

SANOMYA, Renata Mayumi. Mediation and conciliation with Government. 2019. 250 p. 

Thesis (Doctorate) – Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo. 

 
The thesis aims to study the use by the Government of consensual mechanisms of 

dispute resolution, investigating the legal possibility and the limitations of this use. 

Starting from the current scenario of excessive litigation in which the Brazilian Judiciary is 

located, in which the Public Administration is one of the main litigants, being involved in a 

significant portion of the conflicts. Defending the adequacy of these instruments to settle 

various conflicts, it is proposed to expand the use of such consensual mechanisms. To do 

this, the analysis of the multiport system of dispute resolution was carried out together with 

the innovations brought by the policies to stimulate the use of these mechanisms, 

emphasizing the New Civil Procedure Code, Resolution 125/2010 of the CNJ and the Law 

13.140 in 2015. In order to integrate Public Administration in this context and demonstrate 

that, although it is necessary to observe certain restrictions, it was made a study of 

consensuality in public administration, public interest, unavailability of assets and other 

peculiarities that involve the Government. In order not to exceed the limits of the thesis, 

only the self-composed means of conflict resolution were studied, with special emphasis 

on the institutes of mediation and conciliation. Due to the social, legal and political 

mistrust that is configured at the present time, the issues related to the control and 

importance of the external organizations of control were studied. It was concluded that the 

use of these consensual mechanisms has made great progress, however, its effective 

implementation still depends of the establishment of precise regulations in several senses, 

such as a proper framework of conciliators and mediators, issues relating to the payment of 

such professionals, an efficient communication between the Judiciary and the Government, 

in addition to the creation of a database compiling the good practices of the consensual 

mechanisms of conflict resolution, allowing the awareness of society about the benefits of 

using these consensual mechanisms. 

 

Keywords: Access to fair legal system; Public Administration; Consensuality; Consensual 

Mechanisms of Dispute Resolution. 



 
 

RIASSUNTO 

SANOMYA, Renata Mayumi. Mediazione e conciliazione con il potere dello Stato. 2019. 

250 p. Tesi (Dottorato) – Facoltà di Diritto, Università di San Paolo, San Paolo.  

 

La tesi ha come soggetto lo studio dell’ utilizzazione dal Potere dello Stato dei 

meccanismi consensuali di resoluzione di conflitti, investigando la possibilità giuridica e i 

limiti di quest’uso. Si parte dall’ attuale scenario di eccessiva litigiosità in cui si trova il Potere 

Giudiziario brasiliano in cui l’Amministrazione Pubblica figura come uno dei grandi litiganti, 

essendo coinvolto in una parcella significativa dei conflitti. Difendendo l’adeguazione di tali 

strumenti per dirimere innumerevoli conflitti, si propone l’ ampliazione dell’utilizzazione dei 

mezzi consensuali di soluzione di controversie. A questo fine, è stata fatta l’ analisi del sistema 

multiporte di soluzione di controversie insieme alle inovazioni portate da politiche di stimoli 

alle utilizzazione di tali meccanismi, con enfasi al Nuovo Codice di Processo Civile, la 

Resoluzione n.125/2010 del CNJ e la Legge di Mediazione. Visando integrare la Pubblica 

Amministrazione in questo contesto e dimostrare que, nonostante sia necessario l’ 

osservazione di certe restrizioni, è stata fatta una rilettura della consensualità nella Pubblica 

Amministrazione, dell’ interesse pubblico, dell’indisponibilità dei beni e delle altre peculiarità 

che coinvolgono l’ ente pubblico. Per non oltrepassare i limiti della tesi, sono stati studiati 

soltanto i mezzi autocompositivi di soluzione di conflitti, dando enfasi speciale agli istituti di 

mediazione e di conciliazione. In ragione della sfiducia sociale, giuridica e politica che si 

configura nell’ attualità, si sono affrontate le questioni relative al controllo e all’ importanza 

degli organi di controllo esterno. Alla fine, si conclude che l’ utilizzazione dei mezzi 

consensuali ha avuto grande progresso, comunque, la sua effettiva implementazione ha ancora 

bisogno di stabilire criteri chiari di regolamentazione in vari sensi, come la creazione di un 

quadro proprio di conciliatori e mediatori, la questione della remunerazione dei suoi 

professionisti, un’ efficiente comunicazione tra il Potere Giuridico e il Potere dello Stato, oltre 

alla creazione di un banco di dati compilando le buone pratiche dei mezzi consensuali di 

soluzione di conflitti permettendo la presa di coscienza della società quanto ai benefici dell’ 

utilizzazione di tali mezzi consensuali. 

 

Parole chiave: Acesso all’ ordine giuridica giusta; Pubblica Amministrazione; 

Consensualità; mezzi consensuali di soluzione di problemi. 
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INTRODUÇÃO 

Melhor seria se as pessoas conseguissem resolver suas controvérsias de maneira 

pacífica, sendo desnecessária a intervenção estatal. A realidade ideal, que não será jamais 

alcançada, seria se todos cumprissem suas obrigações de forma voluntária e ninguém 

causasse danos, não havendo ofensa ao direito. Como isso é uma utopia em qualquer 

sociedade, é essencial se munir de instrumentos capazes de pacificar as pessoas e que 

sejam eficientes, visando o alcance da verdadeira justiça. 

A história dos conflitos em sociedades civilizadas demonstra que os litigantes 

tendem, em um primeiro momento, a tentar resolvê-los diretamente. Quando essas 

tentativas fracassam, não se estabelecendo um diálogo primário, surge a necessidade de 

intervenção do Poder Judiciário, que tem como principal função a adequada aplicação do 

direito a cada caso concreto (exercício da jurisdição) visando à tutela do bem da vida 

pretendido.  

Infelizmente, a atual crise vivenciada pelo Poder Judiciário vem acarretando a 

descrença das pessoas na Justiça. A morosidade, o custo elevado e a consequente 

ineficiência para solucionar as controvérsias demonstram a necessidade de repensar 

conceitos como acesso à justiça.  

Diante dessas constatações, vê-se a importância de revisitar o alcance dessa 

expressão “acesso à justiça” para ampliar seu significado e torná-la condizente com os 

ditames preconizados na Constituição Federal. Assim, o que não se pode é considerar um 

direito tão importante como mero direito de ação, especialmente por se tratar de um dos 

direitos humanos mais elementares.  

Além da insatisfação popular, a forte cultura demandista e essa visão 

reducionista de “acesso à justiça” como mero acesso ao Judiciário acabam passando uma 

imagem equivocada para população de que suas desavenças somente serão solucionadas 

caso submetidas à decisão judicial, gerando uma expectativa que muitas vezes não é 

atendida de forma satisfatória.  

A Justiça brasileira tem focado de maneira demasiada a questão quantitativa 

para tentar solucionar a crise numérica dos processos. Entretanto, vem esquecendo de se 



12 
 

concentrar na causa do problema, qual seja a cultura demandista difundida na sociedade, o 

que gera extrema lentidão e afeta a qualidade da prestação jurisdicional.  

Considerando a conjuntura social atual que prima pela valorização de direitos 

fundamentais inseridos em um Estado Democrático de Direito, pautada em uma economia 

globalizada e dinâmica, demonstra-se a importância que essas novas tendências têm para o 

desenvolvimento de uma sociedade cada vez mais alinhada com a justiça e a paz social. A 

evolução e a globalização da sociedade, traços permanentes da contemporaneidade, 

operam relevantes transformações no mundo jurídico e na forma de vislumbrar o direito. 

Nessa nova conjuntura socioeconômica multifacetada e com vários centros de 

decisão, o direito positivo vem encontrando dificuldades para editar normas capazes de 

satisfazer os anseios dessa sociedade global. Regras que até então conseguiam assegurar a 

operacionalidade e funcionalidade do sistema jurídico revelam-se agora lentas e 

insuficientes para dirimir conflitos de caráter pluridimensionais.  

Ultimamente, observa-se das reformas ocorridas na legislação processual e no 

Judiciário a existência do intuito de simplificar o processo e, principalmente, de criar 

mecanismos capazes de tornar o julgamento mais célere e eficaz. Nesse sentido, merece 

destaque o Novo Código de Processo Civil,1 diploma que prestigia a celeridade do 

processo e a efetividade dos resultados, além do estímulo à inovação, sempre respeitando o 

devido processo legal.  

No mesmo sentido das alterações ocorridas no processo civil, observa-se o 

surgimento de inúmeras políticas de incentivo à utilização dos meios consensuais de 

solução de conflitos, tais como a negociação, a conciliação e a mediação. No Brasil, pelo 

fato de o Poder Público figurar entre os maiores litigantes, abarrotando a Justiça com as 

suas demandas e sendo responsável por grande parcela das insatisfações, é importante 

analisá-lo sob uma ótica cautelosa.  

Ademais, foi publicada a Lei n. 13.140/2015 que dispõe sobre a mediação e traz 

dispositivos específicos que tratam da possibilidade de autocomposição de conflitos no 

âmbito da Administração Pública. Prevê também a possibilidade de a União, Estados, o 

 
                                                             
1  A respeito do assunto, o Novo Código de Processo Civil prevê expressamente em seu artigo 3.º, § 2.º, 

que o Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. Atribui, ainda, o 
estímulo aos meios consensuais aos magistrados, advogados, defensores públicos e membros do 
Ministério Público (artigo 3.º, § 3.º, do NCPC).  
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Distrito Federal e os Municípios criarem Câmaras de prevenção e resolução administrativa 

de conflitos. 

Percebe-se que essas legislações apontam para o mesmo sentido da Resolução n. 

125/2010 do CNJ, cujo objetivo é a implementação de uma política nacional de incentivo 

aos meios adequados de solução de controvérsias.  

Quando se trata dos meios consensuais, não há motivo que justifique que o 

Poder Público, que figura entre os maiores litigantes da justiça brasileira, não utilize ou 

fique impedido de empregar tais instrumentos. Contudo, verifica-se que, apesar das 

peculiaridades que envolvem a Administração Pública e do fato de se estar caminhando 

para uma melhora dos sistemas e das legislações, ainda falta o estabelecimento de 

parâmetros claros que possam realmente viabilizar o uso desses importantes instrumentos 

de resolução de controvérsias nos casos que envolvem a Administração Pública. 

No presente estudo, pretende-se abordar esses importantes meios consensuais de 

solução de conflitos inseridos em um sistema denominado multiportas, de modo que sejam 

enquadrados como mecanismos complementares ao procedimento formal. Vale salientar 

que não se defende a substituição de um pelo outro, e, sim, a análise de qual procedimento 

se mostra mais adequado em cada caso concreto.2  

Visando atender ao objetivo pretendido, o trabalho foi dividido em cinco 

capítulos. Primeiramente, serão abordadas a situação de crise em que o Poder Judiciário se 

encontra, a evolução do sistema multiportas de solução de conflitos e as inúmeras questões 

que envolvem a expressão “acesso à justiça”. 

A partir da constatação da litigiosidade em que a sociedade brasileira se 

encontra e da ineficiência da justiça estatal em cumprir seu papel, no segundo capítulo será 

proposta a implementação dos meios consensuais de solução de conflitos como alternativa 

ao tradicional processo judicial, estudando especificamente a negociação, a conciliação e a 

mediação. Para tanto, são mencionadas as políticas de estímulo a tais mecanismos, 

enfatizando algumas experiências exitosas nesse sentido.  

 
                                                             
2  “É evidente que, por se tratar da Administração Pública, algumas exigências e restrições devem 

necessariamente ser observadas. No entanto, a utilização desses meios consensuais não é defesa ao Poder 
Público, ao contrário, é recomendável aos casos adequados, uma vez que privilegia o interesse público” 
(TONIN, Maurício Morais. Solução de controvérsias e poder público: negociação e arbitragem. 2016. 
Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, p. 4). 
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No terceiro capítulo, será feito o estudo do regime jurídico administrativo, 

destacando aspectos relevantes acerca de questionamentos relativos à aplicação de 

princípios da mediação ao regime diferenciado que concerne à Administração Pública e 

aos entes públicos. 

Em seguida, no capítulo quatro, serão analisadas todas as questões que 

envolvem a Administração Pública e alguns posicionamentos e argumentos acerca da 

possibilidade ou não da utilização dos meios consensuais de solução de conflitos quando 

há o envolvimento do ente público. Serão estudados os bens públicos, a supremacia do 

interesse público e a indisponibilidade do interesse público, trazendo um panorama legal e 

o levantamento de “supostos” obstáculos enfrentados.  

No último capítulo, serão analisados a consensualidade na Administração 

Pública e seus desdobramentos, enfatizando a importância que os órgãos de controle detêm 

na atualidade. Finalmente, serão propostas algumas possíveis soluções na tentativa de 

colaborar com a implementação desses meios consensuais de solução de conflitos no 

âmbito da Administração Pública.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A análise dos tópicos e das conclusões trazidas no presente trabalho possibilita 

afirmar que à Administração não apenas é permitida, como é recomendada, a utilização 

dos meios consensuais de solução de controvérsias a depender da situação em questão. 

Essa constatação se verifica a partir das razões elencadas a seguir:  

1. Quando se vive em sociedade, a existência de conflitos mostra-se inevitável. 

A tendência natural do ser humano, em virtude dos diferentes pensamentos e 

posicionamentos, é se envolver em controvérsias. Ao longo do tempo e com 

o aumento das relações, os dissídios vêm se tornando cada vez mais 

frequentes e mais complexos, fato constatado pelo aumento numérico de 

processos na justiça brasileira.  

2. Em razão da cultura arraigada do litígio na sociedade brasileira, o Poder 

Judiciário encontra-se abarrotado. A morosidade processual, o alto custo e, 

muitas vezes, a ineficiência para proferir decisões justas em tempo razoável, 

acarretaram a descrença da sociedade no Judiciário, que se mostra inapto a 

promover a verdadeira justiça. 

3. Apesar das inúmeras reformas observadas do ordenamento jurídico 

brasileiro com o intuito de diminuir o formalismo processual e proporcionar 

celeridade aos procedimentos, o processo judicial tradicional ainda não se 

mostra eficiente o suficiente para promover uma modificação do atual 

quadro de crise numérica em que o Poder Judiciário se encontra. 

4. Nesse sentido, a proposta de criação de um sistema multiportas que pudesse 

fornecer opções mais adequadas aos litigantes de acordo com a análise de 

cada caso concreto mereceu estudo mais aprofundado. No Tribunal 

Multiportas é realizada uma triagem prévia que leva em consideração as 

especificidades do conflito e das partes envolvidas para encaminhá-lo ao 

meio de solução de conflitos mais adequado. 

5. A necessidade de um direito cada vez mais eficiente para diminuir o inchaço 

das estruturas judiciárias e a reconstrução do conceito de “acesso à justiça” 

vêm promovendo o estímulo à utilização e implementação dos meios 
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consensuais de solução de conflitos, destacando a importância da mudança 

de cultura, tanto dos operadores do direito como da sociedade, para 

viabilizá-los.  

6. Vive-se um momento de reflexão sobre o papel do Poder Judiciário em 

razão desse aumento da litigiosidade e da demanda pela tutela jurisdicional. 

O fomento aos meios consensuais de solução de conflitos encontra-se em 

consonância com o que estabelece a Resolução n. 125/2010 do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) que propõe a instituição de uma Política 

Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos e representou 

verdadeiro marco em termos de sistema multiportas.  

7. Cabe deixar claro que a proposta não é a substituição da justiça formal pelos 

mecanismos consensuais de solução de conflitos, mas sim a implementação 

de formas diferenciadas da adjudicação estatal tendo como fundamento a 

compreensão da garantia de um “acesso à ordem jurídica justa”. Dentro de 

tais considerações, importa analisar qual meio se mostra mais adequado e 

capaz de prover as melhores soluções em cada situação. 

8. Por se tratar de presença marcante e permanente no Judiciário, o Estado é 

considerado um dos grandes litigantes, sendo responsável por parcela 

considerável das demandas que congestionam os Tribunais. Esse quadro 

demanda do Poder Público uma solução para o problema, a qual passa pela 

utilização dos mecanismos consensuais, visando dar tratamento adequado 

aos conflitos e reduzir o volume de processos judiciais. 

9. Dependendo da situação, a negociação, a conciliação e a mediação 

constituem alternativas eficazes que podem ser adequadamente utilizadas 

pela Administração Pública para resolver controvérsias em que esteja 

envolvida. Nesse contexto, tanto o Novo Código de Processo Civil como a 

Lei da Mediação (Lei n. 13.140/2015) buscaram incentivar esse uso no 

âmbito do Poder Público. 

10. Também verificou-se, nos últimos anos, o surgimento de inúmeras políticas 

de estímulo ao uso desses instrumentos, sendo algumas delas direcionadas 

especificamente ao tratamento adequado de conflitos que envolvem a 

Administração Pública, culminando na criação dos Cejuscs (Centros 
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judiciários de Solução Consensual de Conflitos), da CCAF (Câmara de 

Conciliação e Arbitragem da Administração Federal), das Câmaras 

Especializadas e das Câmaras de Prevenção e Resolução Administrativa de 

Conflitos. 

11. Os mecanismos consensuais revelam-se grandes aliados na busca pela 

pacificação social, apresentando inúmeras vantagens quando comparados à 

adjudicação estatal. Por se tratar de meios autocompositivos, em que as 

próprias partes, com ou sem a presença de um terceiro facilitador, buscam o 

diálogo e a solução negociada, as chances de efetivo cumprimento do acordo 

aumentam consideravelmente. 

12. Além disso, observa-se a redução da litigiosidade (uma vez que tais 

relacionamentos não se baseiam no sistema ganha-perde), a redução dos 

custos, menor desgaste psicológico (decorrente da excessiva demora para o 

proferimento da decisão judicial) e a possibilidade de preservação das 

relações sociais existentes.  

13. Para que tais instrumentos atendam a essa expectativa, importa abandonar os 

posicionamentos fechados para focar os interesses realmente envolvidos 

(enfoque cooperativo), separando as pessoas dos problemas, e criar um 

ambiente de diálogo em que as partes percebam opções com possibilidade 

de ganhos recíprocos.  

14. Essa visão baseada na satisfação de interesses e no fortalecimento dos 

vínculos interpessoais viabiliza a obtenção de um acordo sensato e com 

perspectiva de durabilidade, uma vez que, diferentemente do processo 

judicial, a vontade do Estado-juiz não se sobrepõe à vontade dos 

interessados.  

15. Diante de todos esses benefícios que a utilização adequada dos meios 

consensuais pode proporcionar, os “supostos” obstáculos considerados como 

impeditivos – desequilíbrio de poder, legalidade, indisponibilidade do 

interesse público – não podem subsistir quando se faz uma análise crítica. É 

fato que o regime jurídico administrativo pressupõe certas limitações e 

restrições, que, entretanto, não podem servir de desculpa para a 
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inviabilização desses instrumentos consensuais na solução de conflitos que 

envolvem a Administração Pública.  

16. O interesse público representa um dos fins estatais inerentes, constantes e 

essenciais e sua realização efetiva e concreta pelo aparato administrativo 

deve necessariamente coincidir com as demandas da sociedade, e é 

necessário ser considerado pelo agente público no momento de suas 

decisões. Por conseguinte, é vedado à Administração agir da mesma forma e 

com a mesma liberdade permitida aos particulares, sob pena de esvaziar sua 

missão e até mesmo sua razão de existir.  

17. Espera-se da Administração Pública que ela atue no sentido de satisfazer as 

necessidades coletivas e com o objetivo de alcançar os interesses públicos, 

ou seja, tem o dever da boa administração, atendendo aos princípios da boa-

fé, da eficiência e da economicidade. Como consequência, os agentes 

públicos devem agir em nome de seus titulares, atuando como gestores de 

bens públicos.  

18. Quando se analisam o interesse público e sua relação com o regime de 

indisponibilidade dos bens públicos, conclui-se que, dependendo da situação 

concreta, é possível verificar uma flexibilização do princípio da 

indisponibilidade do interesse público, ao pressupor que a utilização dos 

meios consensuais de forma adequada atende exatamente a esse interesse 

público.  

19. Observa-se que o interesse público não está em dissonância com a 

consensualidade; pelo contrário, os efeitos positivos decorrentes de uma 

atuação administrativa consensual representam a satisfação do interesse 

público concretizado no acordo administrativo. Isso significa que a adequada 

utilização dos meios consensuais para dirimir conflitos que envolvem a 

Administração Pública atende ao interesse público em si.  

20. A esse respeito, a consensualidade como fenômeno que conduz a 

Administração Pública a adotar mecanismos de diálogo e composição torna-

se um instrumento na busca pelo equilíbrio dos interesses das partes 

envolvidas, atenuando essa verticalização que caracteriza as relações entre a 

Administração Pública e os particulares. 
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21. Esse Estado propenso à negociação com o escopo de atingir os fins públicos 

ficou conhecido como Administração Pública paritária e tem como 

importante característica a ruptura com o formalismo excessivo e a busca 

pela eficiência, proporcionando melhores resultados, tanto para os 

particulares como para o próprio Estado. 

22. Após discutir as características dessa atuação administrativa consensual e 

demonstrar sua consonância com as expectativas da sociedade 

contemporânea, destacou-se a importância do controle jurisdicional com 

relação à consensualidade. Apesar de a Administração Pública gozar de 

certos poderes de autoridade, estes são condicionados, pois devem 

obediência ao princípio da legalidade.  

23. A ação administrativa só possui tais poderes desde que previstos em lei, e 

seu exercício, além de ser dever do administrador (e não mera faculdade), 

deve atender à sua função, ou seja, só será legítimo desde que ocorra para 

realizar os fins estabelecidos em lei. 

24. A submissão da ação administrativa a diferentes níveis de controle tem 

como função impedir o arbítrio e evitar que interesses particulares se 

sobreponham ao interesse público. Portanto, a lei passa a funcionar como 

uma delimitadora de competências, conferindo parâmetros para que o 

administrador paute sua atuação pela consensualidade.  

25. No tocante à necessidade de homologação judicial de acordos celebrados 

que envolvem a Administração Pública, cabe fazer a distinção entre o 

âmbito judicial e extrajudicial, adotando-se condutas diferentes a depender 

da situação. Quando se trata do âmbito judicial, caso em que a 

Administração Pública foi provocada pela justiça – como acontece em 

qualquer outro processo –, existe a obrigatoriedade de chancela judicial, de 

acordo com o que estabelece o artigo 334, § 11, do NCPC e o artigo 3.º, § 

2.º, da Lei n. 13.140/2015. 

26. Diverso é o entendimento com relação ao âmbito extrajudicial. Uma vez que 

o acordo tenha sido celebrado pelas partes e desde que preenchidos os 

requisitos, constitui um negócio jurídico perfeito, sendo a chancela judicial 

dispensável. Tal posicionamento se justifica, uma vez que o objetivo de 
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transacionar é exatamente evitar a via judicial por meio da resolução 

administrativa da controvérsia. 

27. Além disso, não faria sentido algum optar por um meio consensual de 

solução de conflitos visando desfrutar dos benefícios que esses mecanismos 

podem proporcionar (celeridade, menor custo, informalidade) para depois 

submeter os termos e condições pactuados no acordo entre os interessados à 

chancela judicial.  

28. Ademais, o fato de o Estado Democrático de Direito exigir uma atuação 

eficiente, transparente e honesta pressupõe um sistema de controle capaz de 

acompanhar, avaliar e corrigir as distorções encontradas, sendo que a 

possibilidade de acordo não impede que haja o controle desempenhado por 

órgãos como Tribunal de Contas, Ministério Público e o controle exercido 

pela sociedade.  

29. A despeito disso, cabe à Administração Pública definir qual o melhor e mais 

adequado método de exercício da atuação administrativa em cada caso 

concreto, bem como a função de definir estratégias que possam viabilizar a 

utilização dos meios consensuais de solução de conflitos quando estes se 

mostrarem mais adequados.  

30. Para tanto, não pode a Administração Pública deixar de observar os 

princípios, devendo estabelecer critérios claros, atendendo aos valores 

próprios do funcionamento do Poder Público. Nesse contexto, tanto o Novo 

Código de Processo Civil quanto a Lei da Mediação fixam normas gerais de 

atuação da Administração Pública, deixando, contudo, ampla margem para 

regulamentação da estrutura, competência e procedimento para cada ente 

federado. 

31. No sentido de viabilizar a utilização desses mecanismos consensuais de 

conflitos na seara administrativa, observou-se a importância da capacitação, 

treinamento e atualização permanente de membros e servidores, sendo 

essencial a criação de um cadastro que possa facilitar a procura por esses 

profissionais devidamente qualificados. Apesar de já existir um Cadastro 

Nacional desenvolvido pelo CNJ, é importante que cada Tribunal possua um 

banco de dados da sua região. 



237 
 

32. Outra questão que merece atenção diz respeito à remuneração dos 

conciliadores e mediadores. Apesar de o Novo Código de Processo Civil e 

de a Lei de Mediação trazerem uma determinação sobre o assunto, até pouco 

tempo não existia nenhum regulamento que tornasse essa remuneração 

efetiva, constituindo um dos principais obstáculos ao desenvolvimento da 

conciliação e da mediação. 

33. Quando se trata do Poder Público e em atendimento ao princípio da 

legalidade, exige-se prévia autorização normativa para que o membro da 

advocacia pública possa transigir em juízo. Nos casos de competência para 

composição extrajudicial é recomendável a criação de competência 

específica para algum órgão ou função, pois a concentração de competência 

no superior hierárquico da advocacia representa verdadeiro óbice em um 

sistema de gestão de conflitos que priorize a consensualidade.  

34. Importante a criação de um banco de dados que reúna orientações para 

facilitar o acesso tanto da população quanto dos operadores do direito a 

casos em que a possibilidade de acordo é maior.  

35. Nesse sentido, importa analisar cada situação para determinar qual 

mecanismo, dentre as opções disponíveis, se mostra o mais adequado e 

efetivo para alcançar a pacificação social, especialmente nos casos que 

envolvem o Poder Público.  
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